
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE GOIÁS - COMARCA CACHOEIRA ALTA 

LEILÃO ELETRÔNICO 

EDITAL DE LEILÃO PÚBLICO JUDICIAL PARA CONHECIMENTO DE INTERESSADOS E 

INTIMAÇÃO 

O(A) MM. Juiz(a) de Direito Dr.(a) FILIPE LUIS PERUCA, DA VARA DAS FAZENDAS 
PÚBLICAS DA COMARCA DE CACHOEIRA ALTA, nomeando a Leiloeira Pública Camilla 

Correia Vecchi Aguiar, inscrita na JUCEG nº57, na forma da lei, FAZ SABER, que venderá em 

LEILÃO PÚBLICO os bens/lotes adiante discriminado: 

DATA DO LEILÃO: Primeiro leilão aberto no dia 13/03/2025 às 10:00 hs até o dia 
18/03/2025 às 10:00 horas e segundo leilão aberto no dia 18/03/2025 às 10:01hs até o dia 

24/03/2025 às 10:00 horas.  E o segundo leilão acontecerá somente caso não haja lances no 
primeiro leilão. Através da plataforma: www.vecchileiloes.com.br. 

CONDIÇÕES DA ARREMATAÇÃO/FORMAS DE PAGAMENTO:  À VISTA 

LANCE INICIAL: No primeiro leilão, o leiloeiro iniciará o ato ofertando os lotes tendo como lance 

mínimo o valor igual ou superior a avaliação. Caso algum lote não seja arrematado no primeiro 

leilão, o mesmo será ofertado novamente no segundo leilão, na data acima indicada. No segundo 

leilão, fica o leiloeiro autorizado a ofertar os lotes tendo como lance mínimo o valor igual ou superior 

a 50% do valor da avaliação (art. 891, §único do CPC).  

LANCE CONSIDERADO VENCEDOR: Será considerado vencedor o lance em maior valor. 

CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: Nos pagamentos mediante guia judicial, deverão ser 

desconsideradas as datas de vencimento indicadas nas guias, cabendo ao arrematante observar os 

prazos estabelecidos no presente edital.  

CONDIÇÕES DE PAGAMENTO À VISTA: Nesta modalidade de pagamento, o arrematante, no prazo 

máximo de 24 (vinte e quatro) horas, contados da data da arrematação em leilão, deverá efetuar, 

mediante guia judicial, o pagamento do valor integral do valor da arrematação. Na hipótese do 

arrematante deixar de depositar o valor no prazo fixado, a arrematação restará automaticamente 

desfeita/resolvida (art. 903, §1º, III do CPC), sendo o lote novamente levado à leilão (do qual o 

arrematante ficará impedido de participar),ficando o arrematante, em razão da desistência, obrigado 

a pagar multa equivalente a 25% do valor da arrematação, além das despesas para a realização de 

um novo leilão, podendo o r. juízo valer-se da via executiva para a cobrança da multa.  

DA COMISSÃO: em quaisquer das hipóteses acima o arrematante deverá pagar à Leiloeira, a título 

de comissão, o percentual de 5%, sobre o valor da venda, a ser pago pelo Arrematante. Em caso de 

remição, pagamento ou parcelamento do débito no período de 10 (dez) dias úteis que antecederem 

à hasta pública, a parte executada deverá pagar 0,25% (zero vírgula vinte e cinco por cento) do valor 

atribuído aos bens na avaliação/reavaliação ou à execução, o que for menor, a título de 

ressarcimento das despesas do leiloeiro, limitado ao valor máximo de R$ 10.000,00 (dez mil reais), 

sob pena da manutenção da data designada para leilão.  

CONFORME RES. 236 DO CNJ: Art. 7° Além da comissão sobre o valor de arrematação, a ser fixada 

pelo magistrado (art. 884, parágrafo único), no mínimo de 5% (cinco por cento) sobre o valor da 

arrematação (art. 24, parágrafo único, do Decreto 21.981/1932), a cargo do arrematante, fará jus o 

leiloeiro público ao ressarcimento das despesas com a remoção, guarda e conservação dos bens, 

https://www.vecchileiloes.com.br/


desde que documentalmente comprovadas, na forma da lei. § 3° Na hipótese de acordo ou remição 

após a realização da alienação.  

ARREMATAÇÃO COM CRÉDITOS DO PRÓPRIO PROCESSO: Poderá o exequente arrematar o(s) 

lote(s) utilizando os créditos do próprio processo, observado o previsto no art. 892, §1º, §2º e §3º do 

CPC.  

 

PROPOSTAS: Havendo interesse na apresentação de propostas em valor e/ou condições diversas 

dos previstos neste edital, as mesmas deverão ser apresentadas, por escrito, para o leiloeiro (no 

email: contato@vecchileiloes.com.br), devendo constar na mesma, ao menos: o nome e qualificação 

do proponente (e cônjuge, se houver); bem/lote objeto da proposta; o valor da proposta; as condições 

de pagamento do valor proposto. Sobre o valor da proposta será devida taxa de comissão de leilão 

de 5,00%, caso a mesma seja homologada. O recebimento de proposta pelo leiloeiro não 

suspenderá os leilões. As propostas recebidas serão apresentadas nos autos, pelo leiloeiro, 

para análise do r. juízo competente, somente caso não haja lances ofertados na plataforma do 

leilão. Na hipótese de homologação da proposta, o leiloeiro, uma vez intimado, emitirá o auto de 

arrematação e recolherá o preço. Caso o proponente deixe de honrar a proposta homologada, ficará 

o mesmo obrigado a pagar multa equivalente a 25% do valor da proposta, assim como a pagar a 

taxa de comissão de leilão de 5,00% sobre o valor da proposta, tudo isso sem prejuízo de outras 

penalidades previstas em lei e/ou no presente edital.  

 

EXERCÍCIO DO DIREITO DE PREFERÊNCIA: Nas hipóteses em que houver previsão legal do 

exercício do direito de preferência, este deverá ser exercido em igualmente de condições com 

eventuais outros interessados/licitantes, cabendo ao titular do direito acompanhar o leilão e exercer 

seu direito de preferência, com base no maior lance (e nas mesmas condições de pagamento) 

recebido pelo leiloeiro durante o leilão ou com base no valor do lance inicial (quando não 

comparecerem interessados na arrematação do bem), até a assinatura do auto de arrematação ou 

homologação do leilão pelo r. juízo competente, sob pena de preclusão, devendo, para tanto, recolher 

o preço e a taxa de comissão do leiloeiro.  

 

OBSERVAÇÕES: DA ASSINATURA DO AUTO DE ARREMATAÇÃO: será enviado para o arrematante 

por email o auto de arrematação para assinatura eletrônica do mesmo, ficando ainda o leiloeiro 

autorizado a assinar pelo arrematante caso o mesmo não consiga por qualquer motivo fazer a 

assinatura eletrônica. 

 

TRANSMISSÃO ON LINE: Os leilões previstos neste edital ocorrerão, nos dias e horários indicados, 

exclusivamente em ambiente eletrônico (www.vecchileiloes.com.br). Os leilões poderão, a critério do 

leiloeiro, ser transmitidos, em tempo real, por intermédio do site www.vecchileiloes.com.br. 

Contudo, em razão de problemas técnicos, a transmissão pode não ser possível ou sofrer 

interrupções totais ou parciais, o que, em nenhuma hipótese, invalidará e/ou postergará o ato. 

 

LANCES PELA INTERNET: Os interessados em participar do leilão deverão dar lances, 

exclusivamente pela internet, por intermédio do site www.vecchileiloes.com.br. Serão aceitos lances 

a partir da inserção do leilão no site do leiloeiro. Todos os atos realizados via internet ficarão sujeitos 

ao bom funcionamento do sistema, ficando o Poder Judiciário e/ou leiloeiro, desde já, isentos de 

qualquer responsabilidade. Os interessados em ofertar lances eletrônicos deverão observar as 

condições previstas no site do leiloeiro e na legislação em vigor, sendo condição o cadastro prévio 

no site do leiloeiro. Ao participar do leilão o interessado concorda com todas as condições previstas 

neste edital. Devendo para tanto, os interessados efetuarem cadastramento prévio no prazo de até 

24 horas antes de antecedência do leilão, para o primeiro e segundo leilão, confirmarem os lances 

e recolherem a quantia respectiva na data designada para a realização do leilão, para fins de 

lavratura do termo próprio. Se não houver expediente forense nas datas designadas, o leilão realizar-

se-á no primeiro dia útil subsequente. Conforme o art. 21 da Resolução 236 do CNJ, poderão dar 

lances somente os anteriormente cadastrados. Sobrevindo lance nos 3 (três) minutos antecedentes 

ao termo final da alienação judicial simultânea (2° leilão) o horário de fechamento do pregão será 

prorrogado em 15 (quinze) segundos. Nas disputas exclusivamente eletrônicas (1° leilão) o 

fechamento será prorrogado em 3 minutos, e assim por diante enquanto durar a disputa.  



CONDIÇÕES GERAIS: O interessado é o único responsável pelas informações e documentos 

fornecidos por ocasião do cadastro para participar do leilão, respondendo, cível e criminalmente, 

por eventual informação incorreta que venha a prejudicar o ato. Ao se cadastrar e participar do 

leilão, o interessado adere integralmente às condições do mesmo, principalmente às condições 

previstas no presente edital. Os lances ofertados são irretratáveis, sem direito ao arrependimento. 

Fica o leiloeiro autorizado a, querendo, ofertar todos ou parte dos lotes de forma agrupada, tendo 

como lance mínimo à soma do valor dos lotes individuais, permitindo, assim, a arrematação 

conjunta de lotes por um único arrematante (art. 893 do CPC). Poderá o leiloeiro atualizar o valor 

da avaliação. Sendo arrematado veículo, ficam os interessados cientes da possibilidade do mesmo 

não ter chaves, sendo de responsabilidade do arrematante providenciar e arcar com os custos das 

mesmas. Em caso de arrematação de bem móvel, inclusive veículo, caberá ao arrematante arcar 

com todos os custos com a desmontagem, retirada e transporte, do bem arrematado, do local onde 

o mesmo se encontra, devendo a retirada ocorrer no prazo máximo de 10 (dez) dias contados da 

data de expedição da carta de arrematação. Os bens serão entregues nas condições em que se 

encontram, inexistindo qualquer espécie de garantia (inclusive de funcionamento). BAIXA DE 

RENAJUD’S: o procedimento deve ser acompanhado pelo arrematante. As renajud’s são baixadas 

pelos Juízos que a inseriram, após a expedição da carta de arrematação. Porém, esta exclusão não 

é automática. Fica desde já cientificado o arrematante, assumindo o risco do negócio, por este edital 

de leilão, que o veículo arrematado deve ser regularizado e transferido em até trinta dias, que podem 

ser contados a partir da data da expedição da carta de arrematação e/ou nota de venda em leilão, 

sob pena de incidência do art. 233, do CTB. Assim, os bens devem ser retirados do depósito, 

reparados e regularizados, para que então possam ser licenciados e emplacados. Fica cientificado 

pelo presente edital de leilão, que o leiloeiro e a vara de execução não podem ser responsabilizados 

pelo tempo de resposta por renajud’s entre outras restrições dos demais órgãos públicos ou por 

outras varas do Poder Judiciário, por não estarem ao alcance da eficácia dos seus ofícios. Poderá o 

arrematante requerer o pagamento de multas e IPVA com base no art. 130 do CTN ao Juiz. Poderá 

ainda, em caso de não haver arrematação em conjunto ser aceito lances separados através da 

plataforma. Os bens serão entregues nas condições em que se encontram, inexistindo qualquer 

espécie de garantia (inclusive de funcionamento).   

CONDIÇÕES DE VENDA PARA VEICULOS EM CONDIÇÃO DE SUCATA:  Os lotes de veículos 
leiloados na condição de Sucata para reaproveitamento de peças e sucatas para reaproveitamento 
de peças com motor inservível (não poderão voltar a circular), sem direito a documentação, terão 
seu registro baixado no sistema RENAVAM — Registro Nacional de Veículos Automotores, nos 
termos do art. 72 da Lei Federal n° 12.977/2014 e art. 126 e seguintes do Código de Trânsito 
Brasileiro, não podendo permanecer ou ser novamente registrados ou licenciados, sendo 
absolutamente proibida a sua circulação em vias públicas, destinando-se exclusivamente para 
desmonte e reaproveitamento comercial de suas peças e partes metálicas. Serão inutilizados, pelo 
procedimento determina pelo DETRAN/GO, sendo retirado o número do chassi, e as placas de 
identificação. 
 
Somente poderão participar do leilão e oferecer lances nos lotes de Sucata para 
reaproveitamento de peças e sucatas para reaproveitamento de peças com motor inservível e 
de sucata para destruição. Pessoa jurídica, cujo objeto social seja a desmontagem, a 
reciclagem e o comércio de peças e acessórios usados de veículos automotores, devidamente 
registrados perante os órgãos executivos de trânsito de seus respectivos Estados ou do Distrito 
Federal, nos termos da Lei n° 12.977/2014 e Resolução CONTRAN n° 611/2016. Os interessados 

faram seus cadastros no site da leiloeira (www.vecchileiloes.com.br), com a apresentação dos 
seguintes documentos: 
 
Pessoas Jurídicas: Contrato Social, CNPJ, RG e CPF do sócio dirigente, proprietário ou assemelhado, 
com poder bastante, imprescindível o documento que comprove cadastro junto os órgãos executivos 
de trânsito de seus respectivos Estados ou do Distrito Federal, nos termos da Lei n° 12.977/2014 
e Resolução CONTRAN nº 611/2016. Termo de Credenciamento junto ao DETRAN da sua Unidade 
de Federação, autorizando a atuar no ramo de desmontagem e comercialização de partes e peças 
usadas de veículos automotores terrestres (Sucata para reaproveitamento de peças). 
 



SENDO AINDA OBRIGAÇÃO DO ARREMATANTE A CONTRATAÇÃO DE ADVOGADO DURANTE E 

APÓS O LEILÃO PARA ACOMPANHAR O PROCESSO. 

VENDA DIRETA: Sendo não exitoso o leilão, fica autorizado à leiloeira a realizar a venda direta do(s) 

bem(ns) penhorado(s), no prazo de 60 (sessenta) dias após a segunda data designada para a 

realização dos leilões. As propostas deverão ser apresentadas somente no “site” da leiloeira, que fará 

constar essa possibilidade de expropriação do(s) bem(ns) no edital para realização do leilão. Após o 

prazo fixado, serão analisados pelo Juiz as propostas e será declarada vencedora e aceita, a que 

melhor atenda os interesses da execução, considerando o valor ofertado e as condições de 

pagamento. leiloeira Telefone: 62-982146560/ 62-981206740/ 62-99719922, Email: 

contato@vecchileiloes.com.br | vecchileiloes@gmail.com. 

INFORMAÇÕES: Visitação do(s) bem(ens) mediante contato prévio com a leiloeira, sendo possível 

apenas na hipótese do(s) bem(ens) estar(em) sob a guarda ou posse da leiloeira.  

 

ADVERTÊNCIA: Constitui ato atentatório à dignidade da justiça à suscitação infundada de vício 

com o objetivo de ensejar desistência do arrematante, o suscitante será condenado em multa em 

quantia equivalente a 20% (vinte por cento) do valor da avaliação do bem. 

 

DÚVIDAS E ESCLARECIMENTOS: contato será permitida visita sem agendamento prévio. PRAZO 

PARA IMPUGNAR ESTE EDITAL: O presente edital pode ser impugnado no prazo de 05 (cinco) dias 

corridos, contados da publicação do mesmo no site do leiloeiro (www.vecchileiloes.com.br), sob pena 

de preclusão. 

  

Autos n.° 5143985-89.2019.8.09.0020 

Natureza da Ação: Execução Fiscal 

Requerente: Agência Goiana de Regulação, Controle e Fiscalização de Serviços Públicos - AGR 

Requerido(a): Gilton Rosa Rodrigues e Cia Ltda. 

 
BEM EM LEILÃO: MWA8861, Marca/Modelo MARCOPOLO/VOLARE V6 MO, Chassi 
93PB38D2M6C018592, Ano/Modelo 2006/2006(SUCATA) 
 
 
DESCRIÇÃO CONFORME AVALIAÇÃO:  

I – BEM AVALIADO: 

UM automóvel MARCOPOLO/VOLARE V6, WV/16.180, de cor cinza, capacidade 

para 18 passageiros de propriedade de Gilton Rosa Rodrigues e Cia Ltda. com 

o motor fundido, pneus em mau estado. O veículo apresenta aspecto desgastado, sem valor 

econômico, em razão de estar sucateado. 

II – DO MÉTODO DE AVALIAÇÃO: 

Este trabalho tem como escopo aferir o valor do bem em transação realizada à vista, levando-se em 

conta o critério de oferta e procura, todavia, atribuirei apenas o valor de sucata, posto que não 

possui condições de uso e funcionamento. 

III – DO VALOR DO BEM: 

Avaliado por…………………………….... R$ 6.000,00 (Seis mil reais) 

 
 
VALOR DO PRIMEIRO LEILÃO: R$ 6.000,00 (seis mil reais). 

VALOR DO SEGUNDO LEILÃO: 3.000,00(três mil reais). 
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INTIMAÇÃO: Ficam desde logo intimados por meio do edital o Executado e cônjuge, se casado 

for, caso não tenham sido encontrados para a intimação, bem como o credor hipotecário, 

credor com penhora e coproprietários, acerca do leilão designado; (ii) nome e endereço do fiel 

depositário do bem penhorado; (iii) todo o ônus eventualmente existente sobre o bem 

penhorado (condomínio e/ou penhora (art. 889, V) e (iv) demais requisitos legais. 

EXECUTADO(S): Gilton Rosa Rodrigues e Cia Ltda. 

 

 

 

 

CACHOEIRA ALTA, 20/12/2024. 

  

 

 

FILIPE LUIS PERUCA 

 Juiz de direito 

 

CAMILLA CORREIA VECCHI AGUIAR 

LEILOEIRA PÚBLICA 
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